
ATA DE JULGAMENTO SEI

Ata de julgamento referente ao Pregão Eletrônico nº 016/2019, plataforma do Banco do Brasil n° 754540,
para o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de bebedouro acessível para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação. Aos 24 dias de abril de 2019, reuniram-se na
Unidade de Processos, a Pregoeira Pércia Blasius Borges e Daniela Mezalira, membro da equipe de apoio,
ambas designadas pela Portaria nº 032/2019, para julgamento das propostas de preços e documentos de
habilitação apresentados pelas empresas arrematantes. Considerando que as empresas arrematantes
foram convocadas na sessão pública, ocorrida no dia 11 de abril de 2019, para apresentarem as
propostas de preços e documentos de habilitação, documento SEI nº 3510428, conforme dispõe o
subitem 10.4 do Edital, cujo prazo final para recebimento dos mesmos encerrou-se em 17 de abril de
2019, a Pregoeira procede ao julgamento: ITEM 01 – ALCI N. BECKER E CIA LTDA,  no valor
unitário do item de R$ 1.549,00. Inicialmente registra-se que a empresa enviou email, na data de 11 de abril
de 2019, com a seguinte mensagem: "Solicito desclassificação da proposta do item 01 referente ao
pregão eletrônico 16/2019. Motivo: o produto ofertado não atende as exigências solicitadas em
edital."  Considerando o disposto no subitem 7.2 do edital: "O encaminhamento de proposta pressupõe o
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O
proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances ." Considerando que, decorrido
o prazo máximo de 04 dias úteis para o encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação,
constatou-se que a empresa não atendeu a convocação, descumprindo o subitem 10.4 do Edital. Deste modo,
devido à ausência da apresentação da proposta de preços e documentos de habilitação para o item, a empresa
fo i desclassificada, nos termos do subitem 10.5 do edital. Diante do exposto, fica a empresa VIA
LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP,  no valor unitário do item de R$
1.694,55, que detêm a proposta subsequente na ordem de classificação, nos termos do subitem 10.6 do
edital, convocada a encaminhar a proposta e documentação de acordo com o disposto no subitem 10.4 do
edital, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis. Neste mesmo ato, em atendimento ao subitem 10.3 do
edital, a Pregoeira convoca a atual arrematante para uma contraproposta visando a redução do preço
ofertado. ITEM 02 – VIA LUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA - EPP,  no valor
unitário do item de R$ 1.624,99. Inicialmente registra-se que a empresa enviou, na data de 11 de abril de
2019, a seguinte mensagem através da plataforma do Banco do Brasil: "Bom dia. Sra. Pregoeira, assim
como os demais convocados, informo que cotamos produto que não atendem as especificações técnicas
do Edital. Att. Vialumens" Considerando o disposto no subitem 7.2 do edital: "O encaminhamento de
proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no
Edital e seus Anexos. O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances ."
Considerando que, decorrido o prazo máximo de 04 dias úteis para o encaminhamento da proposta de preços
e documentos de habilitação, constatou-se que a empresa não atendeu a convocação, descumprindo o subitem
10.4 do Edital. Deste modo, devido à ausência da apresentação da proposta de preços e documentos de
habilitação para o item, a empresa foi desclassificada, nos termos do subitem 10.5 do edital. Diante do
exposto, fica a empresa ALCI N. BECKER E CIA LTDA,  no valor unitário do item de R$ 1.625,00, que
detêm a proposta subsequente na ordem de classificação, nos termos do subitem 10.6 do edital, convocada a
encaminhar a proposta e documentação de acordo com o disposto no subitem 10.4 do edital, no prazo
máximo de 04 (quatro) dias úteis. Neste mesmo ato, em atendimento ao subitem 10.3 do edital, a Pregoeira
convoca a atual arrematante para uma contraproposta visando a redução do preço ofertado. A sessão pública
eletrônica para o resultado do julgamento das propostas de preços e documentos de habilitação referente aos
itens 01 e 02 será marcada após o recebimento e análise dos mesmos. A data será informada na plataforma do
Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) e no site da Prefeitura Municipal de Joinville
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(www.joinville.sc.gov.br), no link licitações. Nada mais sendo constado foi encerrada esta ata que vai assinada
pelos presentes.

Documento assinado eletronicamente por Percia Blasius Borges , Servidor(a)
Público(a), em 24/04/2019, às 09:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Mezalira, Servidor(a)
Público(a), em 24/04/2019, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 3584016 e o código CRC 460AB344.
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